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EDITAL 001/2025-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20250402/01/ CHAMAMENTO PÚBLICO PARA  

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025-FMS 

 

O Município de PONTA DE PEDRAS/PA, através do Secretaria Municipal de Saúde de PONTA DE 

PEDRAS/PA, pessoa Jurídica de Direito Público, devidamente inscrito no CNPJ sob o n° 11.797.106/0001-84, 

neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. INDIRA OLIVEIRA DE SOUSA, Decreto n° 

016/2023, torna público que fará realizar CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO na forma 

eletrônica, com a finalidade de credenciar empresas em prestação de serviços, mediante contrato específico, em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.878 de 09 de janeiro de 2024 e demais 

legislações pertinentes, nos termos e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1. DO OBJETO  

 

1.1. O presente edital tem por objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 

ESPECIALIZADOS E CONSULTAS MÉDICAS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PONTA DE PEDRAS/PA. 

 

1.2. Em conformidade com art. 130 da Portaria de Consolidação n° 01/2017, do Ministério da Saúde, fica 

assegurado a preferência de contratação para às entidades filantrópicas e sem fins lucrativos, e ainda persistindo 

a necessidade quantitativa dos serviços demandados, a administração recorrerá às entidades com fins lucrativos. 

 

2. DATAS, LOCAIS E HORÁRIO 

 

2.1. Os interessados em participar deste CREDENCIAMENTO deverão credenciar-se, previamente, perante 

o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se 

informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

2.3. Para acesso ao sistema de aquisições, será disponibilizado à empresa cadastrada um login e senha, pessoal 

e intransferível. Esse procedimento não substitui os documentos de habilitação solicitados no item 16 deste Edital 

2.4. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na 

página https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ podendo sanar eventuais dúvidas pela central de 

atendimentos do Portal ou pelo e-mail: falecom@portaldecompraspublicas.com.br.   

2.5. O licitante será responsável por todas as informações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

2.6. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
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por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à(ao) Secretaria 

Municipal de Saúde de Ponta de Pedras responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

2.7. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Credenciamento. 

2.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

2.9. O Credenciamento será conduzido pela Secretaria Municipal de Educação de Ponta de Pedras com apoio 

técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta 

licitação. 

2.10. Após o cadastramento, o representante da empresa deverá credenciar-se e preencher no Sistema de Portal 

de Compras Públicas sua proposta de preços, conforme Edital. 

2.11. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Credenciamento, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.12. Poderão participar deste certame pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível e 

pertinente com o objeto desta licitação e atendam às exigências deste Edital e seus anexos, correndo por sua conta 

todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de sua habilitação, não sendo devida nenhuma 

indenização aos licitantes pela realização de tais atos. 

2.13. Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na página 

eletrônica da Portal de Compras Públicas, por meio do sítio https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  e as 

especificações constantes no Termo de Referência. 

2.14. Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar durante 

a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não havendo 

conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações.  

2.15. O presente edital estará disponibilizado, na íntegra no Portal de Transparência do Município no endereço: 

https://pontadepedras.pa.gov.br/, no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP através do endereço: 

https://www.gov.br/pncp/pt-br, bem como na Plataforma Eletrônica de Portal de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e no https://www.tcm.pa.gov.br/. 

2.16. O período para credenciamento se iniciará em 05/02/2025, ficando definitivamente aberto por toda a 

vigência da prestação dos serviços, de acordo com o Parágrafo Único, Inciso II do art. 79, da Lei Federal 

14.133/21. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste CREDENCIAMENTO as pessoas jurídicas, regularmente estabelecidas no País 

e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste edital e seus anexos. 

3.2. Os serviços devem obedecer aos requisitos do Sistema Único de Saúde – SUS, com o intuito de atender 

http://www.compraspublicas.com.br/
https://portodemoz.pa.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
file:///C:/Users/William/AppData/Local/Marcella/Downloads/Contratações%20Públicas%20-%20PNCP%20a
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/
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as condições adequadas ao atendimento da população; 

3.3. Os interessados deverão aceitar os valores de referência adotados pelo município para remuneração dos 

serviços contratados, conforme edital 

3.4. A participação no credenciamento implica integral e incondicional aceitação de todas as cláusulas e 

condições do edital, de seus anexos e das normas que o integram, bem como no enquadramento das condicionantes 

do objeto social. 

3.5. As proponentes deverão apresentar pedido de credenciamento com a indicação do representante legal, 

para praticar todos os atos em nome da proponente em todas as etapas do credenciamento, ou documento que 

comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio ou titular. 

3.6. Não poderão participar as pessoas jurídicas: 

3.7. Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

3.8. Que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; e 

3.7. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

3.9. No caso de participação de Cooperativas estas deverão ser constituídas conforme Lei n° 5.764/71, desde 

que comprovem todos os requisitos de HABILITAÇÃO descritos neste edital, salvo aqueles que a própria lei os 

dispensar. Estando dispensadas de apresentação da documentação, devem declarar e comprovar que se encontram 

dispensadas, na forma da Lei, devendo mencionar o respectivo número da referida lei e, se assim não o fizerem 

serão julgadas inabilitadas. 

3.10. As Cooperativas deverão apresentar também os seguintes documentos como requisitos de habilitação: 

3.11. Ata de fundação; 

3.12. Comprovação expressa, de que a Cooperativa pode prestar serviços a não cooperados; 

3.13. Regimento interno; 

3.7.1.1. Regimento dos Secretarias (com ata de aprovação); 

3.14. Apresentação de relação dos cooperativados que irão executar o objeto, como prova de capacitação 

técnica - profissional. 

3.15. Ata de sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o objeto deste certame, se 

vencedora; No Estatuto Social deverá ser previsto que a Assembleia Geral é órgão máximo da sociedade e deve 

deter poderes de revisão sobre os atos da Diretoria; 

3.8. DAS RESTRIÇÕES. 

3.8.1. Não poderão participar do credenciamento os interessados: 

I. Impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado do Pará, nos termos 

do art. 156, III, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021; 
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II. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar, nos termos da Lei n.° 14.133/2021 e demais 

legislação vigente; 

III. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, IV, § 5°, 

da Lei n.° 14.133/2021 e demais legislação vigente; 

IV. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa e judicialmente; 

V. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, incluindo autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico; 

VI. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5 % (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

VII. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ouque deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

VIII. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IX. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenhasido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

X. Entidades empresariais que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução total ou 

liquidação; 

XI. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; e 
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XII. Direta ou indiretamente da licitação ou da execução de contrato, o agente público de órgão ou entidade 

licitante ou contratante, nos termos do art. 9°, § 1°, da Lei n.° 14.133/21. 

 

4. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

 

4.1. O Processo de Seleção será realizado em duas etapas: 

 

a) Pré-qualificação: Nesta fase serão avaliados os documentos relacionados a regularidade da empresa e sua 

capacidade técnica; 

b) Avaliação Técnica: Será realizada uma avaliação técnica, sendo esta de caráter eliminatório e 

classificatório de acordo com os critérios estabelecidos no edital. 

c) Ás análises ocorrerão a partir da divulgação do edital, ou seja, desde recebido a documentação exigida, o 

agente de contratação e equipe de apoio terá prazo de 24hs para analise dos documentos apresentados, devendo . 

 

4.2 Da Fase de Pré-Qualificação: 

Os interessados deverão anexar diretamente no Portal de compras publicas toda documentação exigida no edital, 

tendo como base para avaliação a regularidade da documentação relacionada neste item: 

4.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

4.2.2. Contrato ou Estatuto Social, devidamente registrado e alterações posteriores, se houver; 

4.2.3. Comprovante de inscrição no CNES; 

4.2.4. Atestado de capacidade técnica fornecido por órgão público ou privado comprovando que já executou 

serviços com características semelhantes ao objeto da presente chamada pública. 

4.2.5. Registro Geral (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do(s) sócio(s) administrador; 

4.2.6. Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedido 

pelo Ministério da Fazenda; 

4.2.7. Certidão Negativa de FGTS; 

4.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

Nº 5.452/1943. (NR), atendendo ao disposto na Lei Federal Nº 12.440/2011; 

4.2.9. Certidão Negativa de Natureza Tributária e não Tributária Estadual; 

4.2.10. Certidão Negativa de Tributos Municipais; 

4.2.11. Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
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4.2.12. Alvará funcionamento; 

 

4.3. PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.3.1. Atestado de capacidade técnica fornecido por empresa pública ou privada, exclusivamente em nome 

do licitante, comprovando que desempenharam ou estão desempenhando os serviços de características 

iguais ou semelhantes; 

4.3.1. Alvará Sanitário Atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual; 

4.3.2 Comprovação de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 

- CNES; 

4.3.3 Certificado de entidade filantrópica, quando for o caso; 

4.3.5. Declaração de que se propõe a prestar os serviços em concordância com os valores constantes na Tabela 

constante do Termo de Referência. 

4.3.6. Outros: 

a) Declaração dos Sócios ou Diretores de que não ocupam cargo ou função pública no âmbito Federal, Estadual 

ou Municipal, tendo em vista a vedação prevista no art.9° da Lei 14.133/2021; 

b) Declaração informando o horário de atendimento da Unidade prestadora aos usuários do SUS, bem como o 

horário dos profissionais disponibilizados a esta clientela, emitido pelo responsável legal. 

c) Dados de identificação de conta bancária: identificação do banco, número da agência, número da conta 

corrente e CNPJ/Titular. 

4.4 Da Avaliação Técnica: A avaliação técnica será feita com base na apresentação dos seguintes 

documentos; 

4.4.1. Declarações constantes dos Anexos; 

 

4.4.2. CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde; 

 

4.4.3. Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica emitido pelo Conselho Regional de Medicina 

(CRM); 

4.4.4. Apresentar proposta com os preços pré-estabelecidos pelo Secretaria Municipal de Saúde, contando 

apenas os itens do seu interesse. 
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4.5 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS CREDENCIADOS: 

 

I) Cópia da Cédula de Identidade - RG; 

 

II) Cópia do CPF - Cadastro de Pessoa Física; 

 

III) Cópia do comprovante de Inscrição no Conselho Regional Profissional (CRM, CRFa...) do 

profissional que vai prestar o serviço; 

IV) Cópia do Cadastro Nacional de Saúde (CNS); Cópia do Certificado de Registro de Especialidade 

- RQE conferido pelo CRM, a ser confirmado no site do Conselho Federal de Medicina - CFM; 

V) Diploma de Graduação, frente e verso autenticado; 

VI) Cópia de comprovante de endereço; 

VII) Declaração de disponibilidade de atendimento para a(s) especialidade(s) 

VIII) Requerimento/Proposta onde conste, n° CPF, n° RG e número do respectivo Conselho 

Regional Profissional, telefone, e-mail, endereço, e o nome do responsável pela assinatura do Contrato, 

solicitando seu credenciamento e declarando que aceita o valor fixado no presente Edital; 

IX) Declaração de aceitação das condições do presente Edital, sem restrições de qualquer natureza, e que se 

compromete a fornecer o objeto deste credenciamento pelo preço proposto e de ciência que cumprem plenamente 

os requisitos de habilitação; 

X) Declaração de Capacidade Mínima de Atendimento Total e Quantitativo 

 

XI) Demonstração do quadro de funcionários compatível com os serviços pertinentes ao objeto do 

credenciamento, indicando o(s) profissional(is) de nível superior e técnico responsável(is) pelo serviço 

5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

5.2.1. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

5.1.2 Declaração de não parentesco; 
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5.1.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o proponente às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

6. DOS CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO TÉCNICA 

6.1. O Agente de contratação e equipe de apoio analisará os documentos da Pré-Qualificação contidos no portal 

de compras publicas, no prazo de 24hs contados a partir da data de recebimento de documentos de habilitação; 

6.2. O Agente de contratação e equipe de apoio, declarará aptas as empresas que cumprirem todas as exigências 

de habilitação conforme consta nas cláusulas 4.2 e 4.3, considerando as credenciadas para o presente certame 

emitindo um oficio declarando a empresa apta a prestar os serviços. 

 

7. DO PRAZO RECURSAL 

 

7.1 A empresa que for considerada inabilitada ou não credenciada terá o prazo para interpor recursos, nos termos 

do disposto no art. 165, da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores; 

7.2. A empresa requerente deverá apontar e argumentar, de forma clara e objetiva, as razões que a levam ao 

pedido, e deverá ser protocolado no Departamento de Protocolo da Prefeitura Municipal, de segunda a sexta-feira 

no horário de expediente; 

7.3   Não será aceito recurso encaminhado via e-mail. 

8. DA MANUTENÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

8.1. Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os credenciados mantenham regularizadas todas as 

condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na documentação referente à sua habilitação 

jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal relacionadas às condições de 

credenciamento. 

9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O credenciado será convocado para assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua 

convocação, via e-mail, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.2. O prazo previsto para assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada e aceita pela Administração. 

9.3. Se o credenciado, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas 

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura do Termo de Contrato, poderá ser 

convocado o próximo, desde que respeitada à ordem de classificação e comprovados os requisitos de habilitação, 

celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.4. O credenciado deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas no credenciamento, devendo comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de Saúde 

qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado. 

9.5. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, prazo de execução, fiscalização, obrigações da Secretaria 

Municipal de Saúde e da CONTRATADA estão previstos neste Edital e seus anexos. 

9.6. O Termo de Contrato terá a vigência de 1 (um) ano ou até a conclusão do seu escopo, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no 

contrato, conforme art. 107 da Lei 14.133/21; 

9.7. A extinção do Termo de Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria 

9.8. Municipal de Saúde, nos casos enumerados nos Artigos 137, 138 e 139, da Lei n° 14.133/21 e suas alterações, 

bem como, rescindido amigavelmente, a qualquer tempo, mediante condições determinadas na Lei e, com aviso 

prévio de 30 (trinta) dias. 

9.9. O Instrumento Contratual decorrente do Credenciamento será publicado, em forma de extrato, no Diário 

Oficial. 

10. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1 O contrato terá sua execução iniciada após a assinatura do termo de contrato, devendo os trabalhos 

ser desenvolvidos na forma estabelecida no Termo de Referência, observadas também as regras pertinentes da Lei 

n° 14.133/21 e suas alterações. 

10.2 Dentro das normas em vigor, com as justificativas apresentadas pela entidade contratante, os 

contratos decorrentes do credenciamento poderão receber termo aditivo de prorrogação, desde que autorizado, e 

após o parecer da Procuradoria do Município. 

 

11 DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

 

11.1 O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento quando houver: 

 

I- Pedido formalizado pelo credenciado; 

II- Perda das condições de habilitação do credenciado; 

III-  Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

IV- Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

 

11.1.1 O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do caput não desincumbirá o credenciado 

do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 
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11.1.2 Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, além do descredenciamento, deverá ser 

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 

penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

11.1.3 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua 

situação. 

11.1.4 A credenciada poderá solicitar a qualquer momento o seu descredenciamento, desde que não 

apresente ordens de serviços pendentes. 

11.1.5 A credenciada que desejar se descredenciar deverá fazê-lo mediante encaminhamento de 

requerimento constante, assinado pelo responsável legal ou procurador e protocolar o pedido no protocolo 

municipal, destinado ao setor de licitações. 

11.1.6 Caso a credenciada não execute os serviços no prazo previsto ou descumpra injustificadamente 

quaisquer das obrigações contidas deste edital poderá ser submetida ao descredenciamento. 

11.1.7 Fica facultada a defesa prévia da credenciada, a ser apresentada no prazo de 15(quinze) dias úteis, 

contados da notificação acerca da possibilidade de aplicação do descredenciamento, devendo, no mínimo, 

constar de: 

I - Justificativa plausível para os fatos apurados; e 

II - Documentação comprobatória, quando for o caso. 

 

11.1.8 A defesa prévia será conhecida, nos termos do Título IV, Capítulo I, da Lei n.° 

14.133/2021, se endereçada diretamente aos endereços eletrônicos informados no subitem 2.3. deste 

edital devendo os arquivos estarem obrigatoriamente no formato PDF, com tamanho máximo de 10 

(dez) megabytes, ou protocolados diretamente no protocolo municipal. 

11.1.9 A defesa prévia será apreciada com base na justificativa apresentada, na documentação 

acostada e no interesse público envolvido. 

11.1.10 Será considerada intempestiva a defesa prévia efetuada após a expiração do 

prazo estabelecido nesta edital. 

 

11.1.11 O não cumprimento do disposto nos itens anteriores facultará a este Poder Judiciário a adoção de 

medidas objetivando ao descredenciamento. 

11.1.12 Oportunizado o contraditório e a ampla defesa à credenciada, e após decisão do Gestor 

responsável, esta será publicada no Diário Oficial, sendo a credenciada comunicada por mensagem 
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eletrônica via e-mail. 

12 ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 

12.1 O presente edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

 

12.2 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 

sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.3 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 

resultaram. 

13 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS PRAZOS RECURSAIS 

13.1 Da decisão que indeferir o requerimento de credenciamento ou que declarar o 

descredenciamento caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 

comunicação por e-mail, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

13.2 Os recursos interpostos serão conhecidos, nos termos do Título IV, Capítulo II – Das Impugnações, Dos 

Pedidos de Esclarecimento e Dos Recursos da Lei n.° 14.133/2021, devendo serem enviados eletronicamente pela 

interessada para o endereço eletrônico disposto no subitem devendo os arquivos estar obrigatoriamente no formato 

PDF ou protocolados no setor de protocolo da Prefeitura Municipal, contendo as informações do número do 

credenciamento, dados da empresa e “Interposição de Recurso”. 

13.3 Os recursos interpostos serão recebidos pela comissão em face da análise da documentação pela comissão, 

a qual poderá reconsiderar ou não sua decisão em 3 (três) dias úteis, devendo encaminhá-los devidamente 

informados a autoridade competente para apreciação e decisão, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento dos autos. 

14 DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO CONTRATADO 

14.1 O profissional deverá estar devidamente habilitado no conselho de classe da medicina; 

14.2 Deverá seguir os protocolos de atendimento desenvolvidos exclusivamente para os pacientes beneficiados 

pelos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS no âmbito de PONTA DE PEDRAS/PA; 

14.3 Garantir atendimento adequado aos usuários; 

 

14.4 Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu representante, por profissional 

empregado ou preposto, em razão da execução dos serviços; 
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14.5 Manter sempre atualizado e fornecer relatórios e arquivos médicos pelo prazo de 5(cinco) anos; 

 

14.6 Responsabilidade civil pelo prazo de 5(cinco) anos dos serviços realizados; 

 

14.7 Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo- se sempre a 

qualidade na prestação dos serviços; 

14.8 Garantir confidencialidade dos dados e informações relativas aos pacientes; 

 

14.9 Não utilizar os recursos financeiros, humanos e patrimoniais disponibilizados pela Prefeitura Municipal, 

para finalidade diversa da estabelecida neste credenciamento; 

14.10 Prestar contas dos serviços executados, fazendo juntar os relatórios de pacientes atendidos serviços 

prestados, viabilizando assim a liquidação da despesa para pagamento dos créditos (art.63, 

§2° da Lei Federal n.°4.320/64); Informar através de relatório eletrônico (ponto de registro eletrônico) a jornada 

de trabalho exercida totalizando as horas estabelecida neste termo, para que seja acessível. 

14.11 O funcionário da empresa credenciada caso queira se ausenta, por um curto ou longo período, a mesma 

deve obrigatoriamente substituir por um profissional da mesma área de atuação informando a contratante a 

substituição. 

14.12 Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo Contratante, de forma clara, 

concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações; 

14.13 Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Contratante, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis; 

14.14 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto; sem a prévia e expressa anuência 

da CONTRATANTE; 

14.15 Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, durante do serviço contratado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 

14.16 Mediante apresentação de nota fiscal para pagamento fica de responsabilidade de a contratada 

encaminhar junto à nota as certidões fiscais validas a vigência contratual, sem nenhuma restrição ou 

débito. 

14.17 Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas 

todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na habilitação de credenciamento. 
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15 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

15.1 Exigir o cumprimento do objeto deste processo, segundo suas especificações, prazos e demais 

condições. 

15.2 Acompanhar e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da Contratada, podendo 

rejeitá-las, mediante justificativa. 

15.3 Fornecer as instruções necessárias a execução dos serviços e cumprir com os pagamentos nas 

condições dos preços pactuados. 

15.4 Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem 

prejuízo da responsabilidade da contratada. 

15.5 Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da prestação dos serviços. 

15.6 A CONTRATANTE deverá, a seu critério, e através de servidor da Secretaria Municipal de Saúde 

ou de pessoas previamente designadas, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços. 

15.7 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo 

com as determinações deste Termo; 

15.8 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas deste termo de referência e dos termos de sua proposta; 

15.9 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; determinando à CONTRATADA as correções que julgar oportunas, para 

melhoria do mesmo, na forma da Lei14.133/21. 

15.10 Notificar a Contrata da por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do objeto, 

fixando prazo para a sua correção; 

15.11 Rejeitar, no todo, o serviço fora da especificação, o mesmo caso para nota fiscal ou suas certidões 

caso esteja com rasuras, falta de informações, ou descriminação diferente deste termo. 

15.12 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

16 DAS PENALIDADES / SANÇÕES 

16.1 Comete infração administrativa nos termos do artigo 155 da Lei n° 14.133/2021, a Contratada que: 

16.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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16.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

16.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

16.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

16.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

16.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

16.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

16.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

16.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

16.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

16.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

16.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

 

16.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas naLei 14.133/21 as 

seguintes sanções: 

16.2.1 Advertência; 

 

16.2.2 Multa; 

 

16.2.3 Impedimento de licitar e contratar; 

 

16.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

16.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

16.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm%23art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm%23art5
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16.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

 

16.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

16.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

16.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

16.4 A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

16.5 A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da lei 14.133/21. 

 

16.6 A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da lei 14.133/21, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

 

16.7 A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da lei 14.133/21, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° deste artigo, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

16.8 A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

16.8.1 Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será 

de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

 

16.8.2 Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm%23art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm%23art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm%23art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm%23art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm%23art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm%23art155viii
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Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade 

de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 

regulamento. 

 

16.8.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

 

16.8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.8.5 A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

16.8.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da lei de licitações, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

16.8.7 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista em edital ou em contrato ou neste termo de referência. 

 

16.9 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgãos Oficial de Imprensa. 

17 DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

17.1 Os credenciados contratados deverão executar os serviços dentro do cronograma estabelecido pelo 

Contratante. 

17.2 A entidade contratante poderá, a seu critério, proceder à avaliação do desempenho dos 

credenciados, que serão dela informados. 

 

17.3 Verificado o desempenho insatisfatório, o credenciado contratado será notificado e deverá 

apresentar justificativa formal no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

17.4 O desempenho insatisfatório na avaliação poderá implicar na restrição ou alteração do pagamento 

do serviço realizado, assim como na rescisão do contrato e aplicação das penalidades previstas no edital. 

18 DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

18.1 Este Edital estará vigente por período indeterminado, até disposição em sentido contrário a ser 

determinada pela autoridade competente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm%23art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm%23art156ii
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18.2 Este Edital poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou revogado, por 

motivos de conveniência e oportunidade da administração. 

 

18.3 A revogação ou anulação deste Edital dependerá de prévia publicação, utilizando-se os mesmos 

meios empregados ao tempo de sua edição. 

 

18.4 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 

sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18.5 Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer 

interessado, desde que preencha as condições ora exigidas. 

 

19 DO PAGAMENTO 

19.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, após o ateste por parte do fiscal e gestor de contratos, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

19.3 Os pagamentos serão realizados na forma do artigo 141 § 1°, § 2°, seguindo a ordem cronológica, 

a qual poderá ser alterada conforme prévia justificativa da autoridade competente. 

 

19.4 No caso de controvérsia na execução do objeto quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a 

parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

 

19.5 O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre o valor economizado em determinada 

despesa, quando o objeto do contrato visar à implantação de processo de racionalização, hipótese em que 

as despesas correrão à conta dos mesmos créditos orçamentários, na forma de regulamentação específica. 

 

19.6 A utilização de remuneração variável será motivada e respeitará o limite orçamentário fixado pela 

Administração para a contratação. 

 

19.7 Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços, conforme artigo 145 

da Lei 14.133/2021. 

 

19.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, conforme mencionada no artigo 68 da Lei n° 14.133/2021. 
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19.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado na próxima parcela, após descumprida a 

notificação de regularidade. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

19.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

19.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

19.12 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 

tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 

de março de 1964. 

 

19.13 A Administração deverá realizar consulta on-line, mediante consulta aos sites eletrônicos oficiais (TCU, 

AGU e CGU) para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018 (SICAF). 

 

19.14 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

19.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP 

= Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,/ UF16438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
( 6 /100 ) I = 0   / UF16438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm%23art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm%23art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm%23art63
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20 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1 Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrá do orçamento 

vigente do exercício de 2025, nas seguintes dotações orçamentária: 

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Saúde 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA DE PEDRAS – 2025 

Função Programática: 10 301 0156 2.088 Manutenção de Outros Programas de Saúde 

Fonte de Recurso : 15003120 – Transf. Da União – Emendas de Bancada 

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. De Pessoa Jurídica 

Subelemento : 3.3.90.39.50 – Serviços Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratório 

 

21 DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 A critério do Secretaria Municipal de Saúde do Município de PONTA DE PEDRAS/PA o presente 

credenciamento público poderá ser: 

a) Adiado, por conveniência exclusiva da Administração; 

 

b) Revogado, a juízo da Administração, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse 

público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta; 

c) Anulado se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

21.2 A Administração Municipal, através do Secretaria Municipal da Saúde poderá, em qualquer fase, 

promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao presente 

procedimento. 

21.3 O Credenciado é responsável pela fidedignidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados. 

 

21.4 O credenciamento não estabelece qualquer obrigação do órgão ou entidade contratante em efetivar a 

contratação do serviço, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou a entidade 

contratante poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer irregularidade na 

observância e cumprimento das normas fixadas no Edital, e na legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório 

e da ampla defesa. 

21.5 Outras informações sobre o presente procedimento e quaisquer dados necessários à complementação 

das especificações poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitação/Credenciamento do Município de PONTA DE 
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PEDRAS/PA. 

21.6 A participação neste processo de credenciamento pressupõe conhecimento do objeto e dos 

procedimentos que o integram. 

21.7 Fica eleito o foro do Município de PONTA DE PEDRAS/PA, por mais privilegiado que outro seja, para 

dirimir questões que não puderem ser, amigavelmente, resolvidas pelas partes. 

21.8 Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição: 

Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo II - MODELO DE REQUERIMENTO PARA CADASTRAMENTO 

Anexo III - RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EMPRESA 

Anexo IV - MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Anexo V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL, SEUS ANEXOS, 

INSTRUÇÕES E PROCEDIMENTOS 

Anexo VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Anexo VII - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Ponta de Pedras/PA, 05 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

INDIRA OLIVEIRA DE SOUSA 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 016/2023 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA DE PEDRAS – PARÁ 

CNPJ: 11.797.106/0001-84 

Endereço: TRAV. JOÃO TAVARES, Centro 

CEP: 68.830.000 

Cidade: PONTA DE PEDRAS/PA 

Fones: (91) 8419-0376 

 

2. OBJETO 

2.1. O presente Termo de Referência visa o CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO 

DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIA-

LIZADOS E CONSULTAS MÉDICAS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA ATENDER AS NE-

CESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PONTA DE PEDRAS/PA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

2.2. A contratação do referido objeto será realizada por meio de CHAMADA PÚBLICA, pelo critério de ha-

bilitação e melhor preço, considerando que o fornecimento será conforme o quantitativo demandado pela Unidade 

Requisitante. 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DO OBJETO 

O Sistema Único de Saúde (SUS) é o sistema público de saúde do Brasil, criado pela Constituição Federal de 1988. 

Ele é responsável por garantir acesso integral, universal e gratuito à saúde para toda a população brasileira, inde-

pendentemente de sua condição social ou econômica. 

 

O SUS é baseado em princípios fundamentais, como universalidade, equidade, integralidade, descentralização e 

participação social. Isso significa que ele deve oferecer atendimento a todos os cidadãos, de forma justa e iguali-
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tária, contemplando todas as suas necessidades de saúde, desde a promoção e prevenção até a assistência e reabi-

litação, além de descentralizar a gestão e a oferta de serviços para os estados e municípios e contar com a partici-

pação da sociedade na formulação e controle das políticas de saúde.  

 

Considerando que a atenção à saúde é um direito constitucionalmente assegurado a todos, inerente à vida, bem 

maior do ser humano, portanto, o Poder Público tem o dever de prover condições indispensáveis ao seu pleno 

exercício. 

 

Como direito fundamental e assim dispôs a Constituição Federal: 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação. 

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da 

lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de 

terceiros e, também, por pessoa física ou Jurídica de direito privado." 

 

Nesse diapasão, o Art. 7º, da chamada Lei Orgânica da Saúde (Lei n. 8.080/90), determina a “integralidade de 

assistência, entendida como um conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, indi-

viduais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema”. 

 

O Ministério da Saúde, com fundamento no inciso XIV do art. 16 da Lei n. 8080/90, normatiza por Portaria a 

participação complementar da inciativa privada na execução de serviços de saúde e o credenciamento de presta-

dores de serviços de saúde no SUS. 

 

Credenciamento é o procedimento administrativo pelo qual a Administração convoca interessados para, segundo 

condições previamente definidas e divulgadas, credenciarem- se como prestadores de serviços ou beneficiários de 

um negócio futuro a ser ofertado, quando a pluralidade da Prefeitura Municipal de PONTA DE PEDRAS/PA for 
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indispensável à adequada satisfação do interesse coletivo ou, ainda, quando a quantidade de potenciais interessados 

for superior à do objeto a ser ofertado e por razões de interesse público a licitação não for recomendada. 

 

Nesse sentido, temos como possibilidade legal o instrumento da contratação da prestação de serviços médicos, 

odontológicos e exames especializados por meio da figura do credenciamento como processo administrativo pelo 

qual a Administração convoca interessados para, segundo condições uniformes, previamente fixados e divulgadas 

em instrumento convocatório, credencia-se como prestador de serviços, mediante tratamento isonômico, valor de 

pagamento pré-estabelecido através de tabela única de remuneração. 

 

Diante de todo exposto, a presente contratação JUSTIFICA-SE frente a necessidade da manutenção e promoção 

da saúde, prevenção de doenças, diagnóstico e tratamento de enfermidades, contribuindo para o bem-estar físico, 

mental e emocional das pessoas.  

 

O atendimento médico e odontológico é fundamental para o funcionamento adequado de sistemas de saúde e para 

a qualidade de vida da população Brevense. 

 

O chamamento público para o credenciamento de pessoas jurídicas especializadas na prestação de serviços médi-

cos e odontológicos destinados aos serviços da atenção básica, de urgência e emergência e medicina especializada 

no município de PONTA DE PEDRAS é fundamental por diversas razões. 

 

a) Garantia de Qualidade e Especialização: Ao abrir um processo de credenciamento, a prefeitura de PONTA 

DE PEDRAS pode estabelecer critérios rigorosos para garantir que apenas pessoas jurídicas especializadas e 

qualificadas possam oferecer serviços médicos e odontológicos à população. Isso assegura que os profissionais 

contratados tenham a competência e o conhecimento necessários para lidar com as demandas específicas da 

atenção básica, urgência, emergência e medicina especializada. 
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b) Ampla Oferta de Serviços: O chamamento público permite que uma variedade de pessoas jurídicas, como 

clínicas, centros médicos e odontológicos e outros, possam se candidatar a oferecer serviços médicos e odon-

tológicos no município. Isso possibilita uma oferta diversificada de serviços, atendendo às necessidades vari-

adas da população, desde consultas básicas até procedimentos mais complexos de medicina especializada. 

 

c) Transparência e Equidade: Ao seguir um processo de chamamento público, a prefeitura de PONTA DE PE-

DRAS demonstra transparência em sua gestão, pois todas as etapas do processo são públicas e acessíveis aos 

interessados. Além disso, promove a equidade, pois dá a oportunidade para que diversas pessoas jurídicas, 

independentemente de seu porte ou renome, possam concorrer de forma justa para oferecer serviços médicos 

e odontológicos à comunidade. 

 

d) Controle de Custos e Eficiência Administrativa: Por meio do credenciamento, a prefeitura pode estabelecer 

contratos com as pessoas jurídicas selecionadas, o que permite um melhor controle de custos e uma gestão 

mais eficiente dos recursos públicos destinados à saúde. Além disso, ao selecionar entidades especializadas, 

há uma maior probabilidade de que os serviços sejam prestados de forma eficiente e com qualidade, o que 

pode contribuir para a redução de desperdícios e para a melhoria dos índices de saúde no município. 

e) Melhoria Contínua dos Serviços: O processo de credenciamento não é estático; ele pode ser revisado e apri-

morado ao longo do tempo com base na experiência adquirida e no feedback dos usuários dos serviços de 

saúde. Isso permite uma melhoria contínua na qualidade e na eficiência dos serviços médicos e odontológicos 

oferecidos à população de PONTA DE PEDRAS.  

O Sistema Único de Saúde (SUS) assegura acesso universal e gratuito à saúde no Brasil, baseado em princípios 

como universalidade, equidade, integralidade, descentralização e participação social. É um direito constitucional 

garantido a todos os cidadãos, e o poder público é responsável por prover condições para seu pleno exercício. 

 

A contratação de serviços médicos e odontológicos via credenciamento é respaldada pela Lei Orgânica da Saúde, 

permitindo a participação complementar da iniciativa privada no SUS. Esse processo garante acesso a uma varie-

dade de serviços de saúde, promove transparência, controle de custos e busca a melhoria contínua dos serviços. 

 



ESTADO DO PARÁ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA DE PEDRAS/PA 

SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE 
CNPJ: 11.797.106/0001-84 

  
  
 
  
 
 
 

PRAÇA ANTÔNIO MALATO, S/N - CENTRO 
Ponta de Pedras - Marajó - Pará 

CEP: 68830-000 
 

 

A importância do chamamento público para o credenciamento de pessoas jurídicas especializadas em serviços 

médicos e odontológicos em PONTA DE PEDRAS/PA, reside no seu papel fundamental em garantir o acesso da 

população a cuidados de saúde de qualidade. O Sistema Único de Saúde (SUS) estabelece o direito constitucional 

à saúde para todos os cidadãos, e o credenciamento de instituições privadas complementa a oferta de serviços, 

conforme previsto na Lei Orgânica da Saúde. 

 

Essa estratégia possibilita a ampliação da oferta de serviços médicos e odontológicos, promove a transparência na 

gestão dos recursos públicos, controla os custos e estimula a melhoria contínua da qualidade dos serviços. Além 

disso, ao estabelecer critérios rigorosos para o credenciamento, garante-se a seleção de entidades qualificadas e 

especializadas, assegurando assim a competência e o conhecimento necessários para atender às demandas especí-

ficas da população. 

 

Portanto, o chamamento público para o credenciamento de pessoas jurídicas especializadas em serviços médicos 

e odontológicos é essencial para promover o bem-estar e a qualidade de vida da população de PONTA DE PE-

DRAS/PA, garantindo o acesso equitativo e universal a cuidados de saúde de excelência. 

 

Diante de todas as necessidades apresentadas, justifica-se a abertura de licitação para CHAMAMENTO PÚBLICO 

PARA O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS E CONSULTAS MÉDICAS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXI-

DADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PONTA DE PEDRAS/PA, conforme con-

dições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

A aquisição do objeto será realizada através de CHAMADA PÚBLICA, ficando sob a responsabilidade da Secre-

taria Municipal de Saúde, através do Setor de Licitação, para a realização do certame. 

 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. DEMANDAS:   

         VALOR   VALOR  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE  UNITÁRIO R$   TOTAL R$  

1 CONSULTA ORTOPEDIA 300,000 UNIDADE   R$             521,01   R$       156.303,00  

 

Especificação : atendimento médico especializado destinado ao diagnós-
tico, tratamento e reabilitação de patologias, lesões e deformidades do sis-
tema musculoesquelético, abrangendo estruturas como ossos, articula-
ções, ligamentos, tendões, músculos e nervos. O procedimento inclui     
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anamnese detalhada, exame físico específico e, quando necessário, soli-
citação de exames complementares (radiografias, ressonância magnética, 
tomografia computadorizada) para identificação de condições como fratu-
ras, luxações, tendinites, artroses, osteoporose, deformidades estruturais 
(escoliose, pé plano) e lesões traumáticas ou esportivas. O ortopedista ela-
bora um plano terapêutico individualizado, que pode envolver prescrição 
medicamentosa, fisioterapia, orientações de reabilitação ou indicação cirúr-

gica, visando a recuperação funcional, alívio sintomático e melhoria da qua-
lidade de vida do paciente. 

2 CONSULTA GINECOLOGIA 750,000 UNIDADE   R$           476,00   R$      357.000,00  

 

Especificação : atendimento médico especializado voltado para a saúde 
integral da mulher, abrangendo a prevenção, diagnóstico e tratamento de 
doenças relacionadas ao sistema reprodutivo e hormonal. O ginecologista 
realiza uma avaliação clínica completa, que inclui anamnese detalhada so-
bre o histórico menstrual, sexual e reprodutivo, além de exame físico espe-
cífico, como o exame pélvico e a coleta de preventivo (Papanicolau) para 
rastreamento de câncer de colo uterino. A consulta também pode envolver 
a solicitação de exames complementares (ultrassonografia transvaginal, 
mamografia, dosagens hormonais) para investigação de condições como 
distúrbios menstruais, endometriose, miomas, infecções ginecológicas, 
menopausa, infertilidade e doenças sexualmente transmissíveis (DSTs). O 
médico pode orientar sobre métodos contraceptivos, planejamento familiar, 
saúde sexual e hábitos preventivos, além de indicar tratamentos clínicos 

ou cirúrgicos conforme a necessidade, visando a promoção da saúde e o 
bem-estar da paciente.     

3 CONSULTA NEUROLOGIA 300,000 UNIDADE   R$           550,00   R$       165.000,00  

 

Especificação : atendimento médico especializado focado no diagnóstico, 
tratamento e acompanhamento de doenças e distúrbios relacionados ao 
sistema nervoso central, periférico e autônomo. O neurologista realiza uma 
avaliação clínica detalhada, que inclui anamnese completa sobre sintomas, 
histórico médico e familiar, além de exame físico neurológico para avaliar 
funções como reflexos, força muscular, coordenação, sensibilidade, equilí-
brio e cognição. Quando necessário, são solicitados exames complemen-
tares (eletroencefalograma, ressonância magnética, tomografia computa-
dorizada, punção lombar, entre outros) para investigar condições como ce-
faleias, epilepsia, acidente vascular cerebral (AVC), doenças neurodege-
nerativas (Alzheimer, Parkinson), esclerose múltipla, neuropatias, distúr-
bios do sono, transtornos do movimento e sequelas de traumas cranioen-
cefálicos. O neurologista elabora um plano terapêutico individualizado, que 
pode envolver prescrição medicamentosa, reabilitação neurológica, orien-
tações sobre mudanças no estilo de vida ou encaminhamento para proce-
dimentos cirúrgicos, visando o controle sintomático, a estabilização da do-
ença e a melhoria da qualidade de vida do paciente.     

4 CONSULTA NEUROPEDIATRIA 300,000 UNIDADE   R$            519,75   R$       155.925,00  

 

Especificação : atendimento médico especializado voltado para o diagnós-
tico, tratamento e acompanhamento de doenças e distúrbios neurológicos 
em crianças e adolescentes. O neuropediatra realiza uma avaliação clínica 
detalhada, que inclui anamnese completa sobre o desenvolvimento neu-
ropsicomotor, histórico pré e perinatal, sintomas atuais e histórico familiar, 
além de exame físico neurológico específico para avaliar funções como 
tônus muscular, reflexos, coordenação, linguagem, cognição e comporta-
mento. Quando necessário, são solicitados exames complementares (ele-
troencefalograma, ressonância magnética, tomografia computadorizada, 
testes genéticos, entre outros) para investigar condições como epilepsia, 
atraso no desenvolvimento neuropsicomotor, paralisia cerebral, transtornos 
do espectro autista (TEA), distúrbios de aprendizagem, cefaleias infantis, 
doenças neuromusculares, malformações congênitas do sistema nervoso 
e sequelas de lesões neurológicas. O neuropediatra elabora um plano te-
rapêutico individualizado, que pode incluir prescrição medicamentosa, te-
rapias de reabilitação (fisioterapia, fonoaudiologia, terapia ocupacional), 
orientações aos familiares e encaminhamento para intervenções multidis-
ciplinares, visando promover o desenvolvimento global e a qualidade de 
vida da criança.     

5 CONSULTA UROLOGIA 300,000 UNIDADE   R$           459,56   R$       137.868,00  

 

Especificação : atendimento médico especializado voltado para o diagnós-
tico, tratamento e prevenção de doenças relacionadas ao trato urinário 
(rins, ureteres, bexiga e uretra) e ao sistema reprodutivo masculino. O uro-
logista realiza uma avaliação clínica completa, que inclui anamnese deta-
lhada sobre sintomas urinários, histórico médico, hábitos de vida e sexua-
lidade, além de exame físico específico, como o toque retal para avaliação 
da próstata. Quando necessário, são solicitados exames complementares 

(ultrassonografia, tomografia computadorizada, exames de sangue como 
PSA, urocultura, entre outros) para investigar condições como infecções 
urinárias, cálculos renais, hiperplasia prostática benigna (HPB), câncer de 
próstata, disfunções sexuais, infertilidade masculina, incontinência urinária 
e malformações urológicas. O urologista elabora um plano terapêutico in-
dividualizado, que pode envolver prescrição medicamentosa, mudanças no 
estilo de vida, procedimentos minimamente invasivos (como litotripsia para 
cálculos renais) ou intervenções cirúrgicas, visando a recuperação funcio-
nal, o controle sintomático e a melhoria da qualidade de vida do paciente.     
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6 CONSULTA OFTALMOLOGIA 750,000 UNIDADE   R$           570,00   R$      427.500,00  

 

Especificação : atendimento médico especializado voltado para a preven-
ção, diagnóstico e tratamento de doenças relacionadas à saúde ocular e à 
visão. O oftalmologista realiza uma avaliação clínica completa, que inclui 
anamnese detalhada sobre sintomas oculares, histórico médico e familiar, 
além de exames específicos para avaliar a acuidade visual, refração (para 
identificação de miopia, hipermetropia, astigmatismo e presbiopia), pressão 
intraocular, fundo de olho e movimentação ocular. Quando necessário, são 
solicitados exames complementares (como tomografia de coerência óptica 
- OCT, campimetria visual ou angiografia) para investigar condições como 
catarata, glaucoma, degeneração macular, retinopatia diabética, cerato-
cone, estrabismo, conjuntivites e distúrbios da superfície ocular. O oftalmo-
logista elabora um plano terapêutico individualizado, que pode envolver 
prescrição de óculos, lentes de contato, colírios, medicamentos orais, pro-
cedimentos a laser (como cirurgia refrativa ou fotocoagulação) ou interven-
ções cirúrgicas (como facoemulsificação para catarata), visando a preser-
vação da saúde ocular, a correção de distúrbios visuais e a melhoria da 
qualidade de vida do paciente.     

7 CONSULTA PEDIATRA 300,000 UNIDADE   R$           438,87   R$         131.661,00  

 

Especificação : atendimento médico especializado voltado para a promo-
ção, prevenção, diagnóstico e tratamento da saúde de crianças e adoles-
centes, abrangendo aspectos físicos, emocionais e sociais do desenvolvi-

mento. O pediatra realiza uma avaliação clínica completa, que inclui anam-
nese detalhada sobre o histórico de saúde, crescimento, desenvolvimento 
neuropsicomotor, alimentação, vacinação e hábitos de vida, além de 
exame físico minucioso para avaliar parâmetros como peso, altura, pressão 
arterial, ausculta cardiorrespiratória e estado geral da criança. Quando ne-
cessário, são solicitados exames complementares (como hemograma, exa-
mes de imagem ou testes específicos) para investigar condições como in-
fecções, alergias, distúrbios nutricionais, doenças respiratórias, alterações 
no crescimento ou doenças crônicas. O pediatra elabora um plano de 
acompanhamento individualizado, que pode incluir orientações sobre alei-
tamento materno, introdução alimentar, prevenção de acidentes, calendá-
rio vacinal, além de prescrição de medicamentos ou encaminhamento para 
outros especialistas, visando garantir o desenvolvimento saudável e o bem-
estar integral da criança.     

8 CONSULTA GASTROENTEROLOGIA 300,000 UNIDADE   R$            478,51   R$       143.553,00  

 

Especificação : atendimento médico especializado voltado para o diagnós-

tico, tratamento e prevenção de doenças relacionadas ao sistema diges-
tivo, incluindo esôfago, estômago, intestinos, fígado, vesícula biliar e pân-
creas. O gastroenterologista realiza uma avaliação clínica completa, que 
inclui anamnese detalhada sobre sintomas digestivos (como dor abdomi-
nal, azia, náuseas, diarreia, constipação ou alterações no hábito intestinal), 
histórico médico, alimentação e hábitos de vida, além de exame físico es-
pecífico para avaliar a região abdominal e identificar possíveis alterações. 
Quando necessário, são solicitados exames complementares (como en-
doscopia, colonoscopia, ultrassonografia, tomografia computadorizada, 
exames de sangue ou testes funcionais) para investigar condições como 
refluxo gastroesofágico, gastrite, úlceras, síndrome do intestino irritável, 
doença inflamatória intestinal (Crohn e retocolite ulcerativa), hepatites, cir-
rose, pancreatite e cânceres do trato digestivo. O gastroenterologista ela-
bora um plano terapêutico individualizado, que pode envolver prescrição 
medicamentosa, mudanças na dieta, orientações sobre estilo de vida, pro-
cedimentos endoscópicos ou intervenções cirúrgicas, visando o controle 
sintomático, a cura ou a estabilização da doença e a melhoria da qualidade 
de vida do paciente.     

9 CONSULTA CARDIOLOGIA 300,000 UNIDADE   R$           455,64   R$       136.692,00  

 

Especificação : atendimento médico especializado voltado para a preven-
ção, diagnóstico e tratamento de doenças relacionadas ao sistema cardio-
vascular, incluindo coração e vasos sanguíneos. O cardiologista realiza 
uma avaliação clínica completa, que inclui anamnese detalhada sobre sin-
tomas (como dor torácica, palpitações, dispneia ou fadiga), histórico mé-
dico, familiar e hábitos de vida (alimentação, atividade física, tabagismo), 
além de exame físico específico para avaliar pressão arterial, frequência 
cardíaca, ausculta cardíaca e sinais de alterações circulatórias. Quando 
necessário, são solicitados exames complementares (como eletrocardio-
grama, ecocardiograma, teste ergométrico, holter, MAPA, angiografia ou 
exames laboratoriais) para investigar condições como hipertensão arterial, 
doença arterial coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias, cardiopatias 
congênitas, miocardiopatias e valvulopatias. O cardiologista elabora um 
plano terapêutico individualizado, que pode envolver prescrição medica-

mentosa, recomendações de mudanças no estilo de vida, procedimentos 
intervencionistas (como angioplastia) ou encaminhamento para cirurgia 
cardíaca, visando o controle da doença, a redução de riscos cardiovascu-
lares e a melhoria da qualidade de vida do paciente.     

10 EXAME CIRURGIA VASCULAR 90,000 UNIDADE   R$        2.673,00   R$      240.570,00  

 

Especificação :  é um procedimento médico especializado voltado para a 
avaliação, diagnóstico e tratamento de doenças relacionadas ao sistema 
vascular, incluindo artérias, veias e vasos linfáticos. O cirurgião vascular     
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realiza uma avaliação clínica detalhada, que inclui anamnese sobre sinto-
mas (como dor em membros, inchaço, varizes, úlceras ou alterações na 
coloração da pele), histórico médico e hábitos de vida, além de exame fí-
sico específico para avaliar pulsos arteriais, temperatura local, edema e 
sinais de insuficiência vascular. Quando necessário, são solicitados exa-
mes complementares (como ultrassonografia Doppler, angiotomografia, 
angiorressonância ou arteriografia) para investigar condições como doença 

arterial obstrutiva periférica, aneurismas, trombose venosa profunda, vari-
zes, insuficiência venosa crônica, pé diabético e malformações vasculares. 
O cirurgião vascular elabora um plano terapêutico individualizado, que 
pode envolver tratamento clínico (medicamentos, compressão elástica), 
procedimentos minimamente invasivos (como angioplastia e colocação de 
stents) ou intervenções cirúrgicas (como bypass ou correção de aneuris-
mas), visando a restauração da circulação, a prevenção de complicações 
e a melhoria da qualidade de vida do paciente. 

11 EXAME ENDOSCOPIA 200,000 UNIDADE   R$           908,30   R$        181.660,00  

 

Especificação : procedimento médico diagnóstico e terapêutico utilizado 
para visualizar e avaliar o trato gastrointestinal superior, incluindo esôfago, 
estômago e duodeno. Realizado por um gastroenterologista, o exame é 
feito com um endoscópio, um tubo flexível equipado com uma câmera e luz 
na extremidade, que permite a visualização em tempo real das estruturas 
internas. O paciente é sedado para maior conforto, e o endoscópio é inse-
rido pela boca, permitindo a identificação de alterações como inflamações, 

úlceras, tumores, sangramentos e lesões pré-malignas. Durante o procedi-
mento, podem ser realizadas biópsias para análise histológica ou interven-
ções terapêuticas, como a remoção de pólipos, controle de sangramentos 
ou dilatação de estenoses. O exame é indicado para investigação de sin-
tomas como azia, dor abdominal, dificuldade para engolir, vômitos persis-
tentes ou anemia inexplicada, além de ser utilizado no rastreamento de do-
enças como esofagite, gastrite, doença do refluxo gastroesofágico (DRGE) 
e câncer gástrico. A endoscopia é um método seguro e essencial para o 
diagnóstico precoce e o tratamento de patologias do sistema digestivo.     

12 EXAME COLPOSCOPIA 200,000 UNIDADE   R$            412,78   R$         82.556,00  

 

Especificação : exame ginecológico realizado para avaliar detalhadamente 
a região do colo do útero, vagina e vulva, com o objetivo de identificar le-
sões pré-cancerosas, cancerosas ou outras alterações cervicais. O proce-
dimento é feito por um ginecologista, utilizando um colposcópio, um apare-
lho que amplia a visão da área e permite a visualização de possíveis anor-
malidades. Durante o exame, o médico aplica soluções (como ácido acé-
tico e iodo) na região para destacar áreas suspeitas, que podem indicar a 
presença de lesões causadas pelo vírus HPV (papilomavírus humano) ou 
outras condições. Se necessário, são realizadas biópsias (coleta de peque-
nos fragmentos de tecido) para análise histopatológica, que confirma o di-
agnóstico. A colposcopia é indicada principalmente quando há alterações 
no exame de Papanicolau (citologia oncótica), como a presença de células 
atípicas, ou na presença de sintomas como sangramento anormal ou le-
sões visíveis. O exame é seguro, rápido e fundamental para o diagnóstico 
precoce e o tratamento de doenças do trato genital feminino, incluindo o 
câncer do colo do útero.     

13 EXAME ECOCARDIOGRAMA 300,000 UNIDADE   R$           276,53   R$         82.959,00  

 

Especificação : exame de imagem não invasivo que utiliza ondas sonoras 
(ultrassom) para avaliar a estrutura e a função do coração. Realizado por 
um cardiologista ou técnico em diagnóstico por imagem, o exame permite 
visualizar em tempo real as câmaras cardíacas (átrios e ventrículos), as 
válvulas, o músculo cardíaco (miocárdio) e o fluxo sanguíneo. Existem di-
ferentes tipos de ecocardiograma, como o transtorácico (o mais comum, 
em que o transdutor é posicionado sobre o tórax), o transesofágico (em que 
o transdutor é inserido pelo esôfago para obter imagens mais detalhadas) 
e o com Doppler (que avalia a direção e a velocidade do fluxo sanguíneo). 
O exame é indicado para diagnosticar e monitorar condições como insufi-
ciência cardíaca, cardiomiopatias, doenças valvares, cardiopatias congêni-
tas, derrame pericárdico, endocardite e aneurismas da aorta. O ecocardio-
grama é seguro, indolor e não utiliza radiação, sendo uma ferramenta es-
sencial para o planejamento terapêutico e o acompanhamento de pacien-
tes com doenças cardiovasculares.     

14 EXAME ELETROCARDIOGRAMA 300,000 UNIDADE   R$            146,87   R$          44.061,00  

 

Especificação : exame simples, rápido e não invasivo que registra a ativi-
dade elétrica do coração, fornecendo informações sobre o ritmo cardíaco, 
a condução dos impulsos elétricos e possíveis alterações estruturais. Du-
rante o procedimento, eletrodos são posicionados na pele do tórax, braços 
e pernas do paciente, conectados a um aparelho que capta e registra os 

sinais elétricos gerados pelo coração em forma de ondas em um gráfico. O 
exame é realizado por um técnico ou médico e pode ser feito em repouso, 
durante esforço (teste ergométrico) ou de forma contínua (Holter 24 horas). 
O ECG é indicado para diagnosticar arritmias (como taquicardia ou bradi-
cardia), infarto agudo do miocárdio, isquemia cardíaca, distúrbios eletrolíti-
cos, hipertrofia ventricular e outras condições cardíacas. Por ser de fácil 
execução, seguro e de baixo custo, o eletrocardiograma é uma ferramenta     
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fundamental na avaliação inicial de pacientes com sintomas como dor to-
rácica, palpitações, tonturas ou desmaios, além de ser utilizado em check-
ups e monitoramento de doenças cardíacas conhecidas.  

5 EXAME MAPA 300,000 UNIDADE   R$           224,70   R$          67.410,00  

 

Especificação : exame que avalia a pressão arterial de um paciente durante 
24 horas, enquanto ele realiza suas atividades diárias normais. O procedi-
mento é feito com um aparelho portátil, composto por uma braçadeira co-
nectada a um monitor, que infla automaticamente em intervalos regulares 
(geralmente a cada 15-30 minutos) para medir a pressão arterial. O paci-
ente deve registrar suas atividades e sintomas em um diário durante o pe-
ríodo do exame, o que ajuda a correlacionar as variações da pressão com 
o comportamento e o estado de saúde. O MAPA é indicado para diagnos-
ticar hipertensão arterial, identificar padrões anormais de pressão (como 
hipertensão mascarada ou do jaleco branco), avaliar a eficácia de medica-
mentos anti-hipertensivos e monitorar pacientes com risco cardiovascular 
elevado. O exame fornece informações mais precisas e abrangentes do 
que a medição pontual da pressão, permitindo um diagnóstico mais asser-
tivo e um tratamento personalizado.     

16 EXAME HOLTER 300,000 UNIDADE   R$           206,67   R$          62.001,00  

 

Especificação : exame que monitora a atividade elétrica do coração de 
forma contínua por 24 horas ou mais, enquanto o paciente realiza suas 
atividades diárias normais. O procedimento é feito com um aparelho portá-

til, composto por eletrodos fixados no tórax do paciente, conectados a um 
gravador que registra os batimentos cardíacos durante todo o período. O 
paciente deve manter um diário, anotando sintomas como palpitações, ton-
turas, dor no peito ou desmaios, para que o médico possa correlacionar 
esses eventos com os dados registrados. O Holter é indicado para diag-
nosticar arritmias cardíacas (como taquicardia, bradicardia ou fibrilação 
atrial), avaliar a eficácia de medicamentos antiarrítmicos, investigar sinto-
mas inexplicáveis (como palpitações ou síncopes) e monitorar pacientes 
com marcapasso ou desfibrilador implantável. Por fornecer um registro pro-
longado da atividade cardíaca, o exame é uma ferramenta essencial para 
identificar alterações que não seriam detectadas em um eletrocardiograma 
convencional.     

17 EXAME USG - ABDOMEN TOTAL 300,000 UNIDADE   R$            145,00   R$         43.500,00  

 

Especificação : xame de imagem não invasivo que utiliza ondas sonoras 
de alta frequência (ultrassom) para avaliar os órgãos e estruturas da região 
abdominal. O exame permite visualizar e analisar o fígado, vesícula biliar, 

vias biliares, pâncreas, baço, rins, aorta abdominal e bexiga, além de de-
tectar a presença de líquido livre na cavidade abdominal. Realizado por um 
médico radiologista ou técnico em diagnóstico por imagem, o procedimento 
é indolor e não utiliza radiação ionizante. O paciente deve estar em jejum 
para garantir a melhor visualização dos órgãos, especialmente da vesícula 
biliar. O USG Abdome Total é indicado para investigar sintomas como dor 
abdominal, alterações nos exames de sangue (como elevação de enzimas 
hepáticas ou função renal alterada), suspeita de cálculos biliares, tumores, 
cistos, infecções ou doenças inflamatórias. O exame é amplamente utili-
zado por sua segurança, eficácia e capacidade de fornecer informações 
detalhadas para o diagnóstico e acompanhamento de diversas condições 
clínicas.     

18 EXAME USG - MAMA 300,000 UNIDADE   R$            138,29   R$          41.487,00  

 

Especificação : exame de imagem não invasivo que utiliza ondas sonoras 
de alta frequência (ultrassom) para avaliar as estruturas da mama, inclu-
indo tecido glandular, ductos mamários e áreas adjacentes. O exame é re-
alizado por um médico radiologista ou técnico em diagnóstico por imagem, 
que aplica um gel condutor sobre a pele e desliza um transdutor para cap-
turar imagens em tempo real. O USG Mama é especialmente útil para com-
plementar a mamografia, principalmente em mulheres com mamas densas, 
e para avaliar nódulos, cistos, abscessos ou outras alterações identificadas 
ao exame físico ou em outros exames de imagem. É indicado também para 
investigar sintomas como dor mamária, secreção papilar ou alterações na 
pele, além de ser utilizado para guiar procedimentos como biópsias ou pun-
ções. Por não utilizar radiação ionizante, o ultrassom de mama é seguro e 
pode ser repetido quantas vezes necessário, sendo uma ferramenta essen-
cial no diagnóstico precoce e no acompanhamento de doenças mamárias.     

19 EXAME USG - TRANSVAGINAL 300,000 UNIDADE   R$            138,00   R$          41.400,00  

 

Especificação : exame de imagem ginecológico que utiliza ondas sonoras 
de alta frequência (ultrassom) para avaliar os órgãos pélvicos femininos, 
como útero, ovários, trompas e endométrio. O exame é realizado por um 
médico radiologista ou ginecologista, que insere um transdutor específico, 
coberto por um gel e uma proteção descartável, no canal vaginal. Essa 
técnica permite uma visualização mais detalhada e próxima das estruturas 
pélvicas em comparação ao ultrassom abdominal. O USG Transvaginal é 
indicado para investigar condições como dor pélvica, sangramentos anor-
mais, suspeita de endometriose, miomas, cistos ovarianos, tumores, alte-
rações no endométrio ou infertilidade. Também é utilizado no acompanha-
mento da gestação inicial, para confirmar a viabilidade do embrião e avaliar 
a saúde fetal. O exame é seguro, indolor e não utiliza radiação ionizante,     
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sendo uma ferramenta essencial no diagnóstico e manejo de doenças gi-
necológicas. 

20 EXAME USG - TIREOIDE 300,000 UNIDADE   R$            153,73   R$           46.119,00  

 

Especificação : exame de imagem não invasivo que utiliza ondas sonoras 
de alta frequência (ultrassom) para avaliar a glândula tireoide e estruturas 
adjacentes, como linfonodos e vasos sanguíneos. Realizado por um mé-
dico radiologista ou técnico em diagnóstico por imagem, o exame é feito 
com um transdutor que desliza sobre a região do pescoço, coberta por um 
gel condutor, permitindo a visualização em tempo real da glândula. O USG 
Tireoide é indicado para investigar nódulos tireoidianos, aumento do vo-
lume da glândula (bócio), inflamações (como tireoidite), cistos ou tumores, 
além de auxiliar no acompanhamento de pacientes com doenças tireoidia-
nas conhecidas, como hipotireoidismo ou hipertireoidismo. O exame tam-
bém pode guiar procedimentos como punções ou biópsias de nódulos sus-
peitos. Por ser seguro, indolor e não utilizar radiação ionizante, o ultrassom 
de tireoide é uma ferramenta essencial no diagnóstico e manejo de patolo-
gias da glândula tireoide.     

     Total :   R$   2.745.225,00  

 

5. FUNDAMENTO LEGAL 

5.1. Lei Federal 14.133/2021 

 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

6.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, contados com a assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

6.2. Conforme a tabela acima, elaborada a partir de proposta apresentada por empresa, estima- se o custo em 

valor de R$ 2.745.225,00 (Dois milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, duzentos e vinte e cinco reais).  

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

MÉTODO DE PESQUISA: Informamos que a pesquisa de preços foi realizada na plataforma Painel de 

Preços (https://www.bancodeprecos.com.br/). Caber frisar que este tipo de cotação está amparado pela Lei 14.133 

de 1º de abril de 2021 no artigo 23 e Instrução Normativa SEGES/ME nº 065/2021. Ressalta-se ainda que a meto-

dologia utilizada para obtenção dos valores de mercado foi a disposta no inciso I, Art. 5º, da referida Instrução, 

conforme abaixo: 

 

“Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço esti-

mado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de 
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serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes pa-

râmetros, empregados de forma combinada ou não: 

 

(...) 

 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização 

de preços correspondente; 

 

8. DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO 

8.1. Todos os participantes deverão seguir as regras editalícias. 

9. DA PROPOSTA 

9.1. A licitante deverá formular sua proposta apresentando os valore unitários e globais, conforme os previstos 

neste Termo de Referência, visando à adequação dos valores para composição do faturamento; 

 

9.2. A proposta, que compreende a descrição do material ou serviço ofertado pelo licitante, preço unitário e 

preço total, deverá ser compatível com as especificações constante do Termo de Referência e seus anexos, 

bem como atender as seguintes exigências; 

 

9.3. Prazo de validade da proposta de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura. 

 

9.4. Será aceita a proposta do fornecedor: 

Que tenha atendido a todas as exigências de habilitação; 

Cuja especificação do produto ofertado seja compatível com a do edital da respectiva chamada pública; 

Que atenda às demais exigências do edital da chamada pública e de seus anexos. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua pro-

posta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execu-

ção do objeto; 

 

10.2. Executar a prestação de serviços, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo 

de Referência; 

 

10.3. Fornecer os serviços pelos preços apresentados em sua proposta e nos prazos e condições estabe-

lecidas neste termo de referência e na Ordem de fornecimento; 

 

10.4. Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da prestação 

de serviços; 

 

10.5. Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim como 

de mudanças de números de telefone e de e-mail informados para contato, imediatamente à ocorrência de 

quaisquer dessas alterações.  

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal Fatura, emitir 

Termo de Recebimento ou, se for o caso, recusar o fornecimento desconforme; 

 

11.2. Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do CONTRATADO; 

 

11.3. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRA-

TADO; 

 

11.4. Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital; 
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11.5. Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais conforme previsto na Lei n.º 

14.133/2021. 

 

11.6. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subor-

dinados. 

 

12. FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por Fiscal do contrato 

designado pelo órgão solicitante, observando-se as disposições contidas no artigo 117 da Lei 

14.133/2021. 

 

13. PRAZO E LOCAL 

 

13.1. A prestação de serviços será solicitada através de ordem de serviços, emitida pela Secretaria Mu-

nicipal de Saúde de PONTA DE PEDRAS/PA. 

13.2. Os locais onde serão prestados os serviços será descrito na ordem de serviços emitida pelo órgão 

requisitante; 

13.3. Os serviços prestados serão acompanhados pelo(a) responsável pela fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Refe-

rência e na proposta; 

13.4. O os serviços deverão ser prestados em quantidades conforme determinada no contrato; 

13.5. É de total responsabilidade da contratada o transporte/locomoção dos prestadores de serviços até 

o local onde serão prestados, sem qualquer ônus para o Município de PONTA DE PEDRAS/PA; 

13.6. O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabele-

cidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços que serão prestados; 
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13.7. Caso seja necessária averiguação das qualidades dos serviços, a contratada deverá apresentar do-

cumentos que comprovem as mesmas. 

14. RESCISÃO CONTRATUAL 

 

14.1. De acordo com o artigo 137 da Lei 14.133/2021; 

 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1. As despesas de correntes da aquisição pretendida, correrão das dotações orçamentarias do exercí-

cio de 2025: 

a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA DE PEDRAS - 2025 

Funções Programática: 10 301 0156 2.088 Manutenção de Outros Programas de Saúde  

Categoria econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. De Pessoa Jurídica 

Subelemento: 3.3.90.39.50 – Serviços Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratório 

Fonte Recurso: 15003120 – Transf. Da União – Emendas de Bancada 

 

16. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 

 

16.1. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 14.133/21. 

 

 

 

PONTA DE PEDRAS/PA, 05 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

______________________________ 

INDIRA OLIVEIRA DE SOUSA 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº 016/2023 
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ANEXO II 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CADASTRAMENTO 

CREDENCIAMENTO N° 001/2025-FMS  

 

A empresa...................................................................., CNPJ ...................................................... , 

endereço completo ................................. ,telefone email , requer seu CREDENCIAMENTO 

para prestação de serviços médicos e odontológicos para atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Saúde, aberto pelo Município de PONTA DE PEDRAS/PA – PA em atendimento a Secretaria Municipal 

de Saúde conforme Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° XX/2025. 

 

Local e data.   

 

 

 

 

 

Assinatura Identificável (nome do representante da empresa)  

Razão Social  

CNPJ 

 

OBJETO DO CREDENCIAMENTO: 

1) Prestação de serviços médicos e odontológicos para atender a demanda da Secretaria Municipal 

de Saúde de PONTA DE PEDRAS/PA - PA. 

2) Prazo do contrato ____ meses, admitida prorrogação, na forma da Lei vigente até o limite de 60 

(sessenta) meses, por se tratar da natureza contínua dos serviços
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ANEXO III 

RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EMPRESA 

 

CREDENCIAMENTO N° 001/2025-FMS 

 

 

A empresa............., CNPJ ........ , endereço ...... , telefone ...... , vem através deste informar os nomes dos 

profissionais contratados desta empresa, e que atuam na realização de consultas médicas de especialidades 

e /ou no atendimento, objeto do contrato com o Município de PONTA DE PEDRAS/PA. 

 

Local e data.   

 

 

 

Assinatura Identificável (nome do representante da empresa)  

Razão Social  

CNPJ 
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ANEXO IV 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

CREDENCIAMENTO N° 001/2025-FMS 

 

 

 

(Nome da Empresa) .......................................... ,  CNPJ n° ........................ ,  estabelecida à 

............................................................(endereço completo), declara, sob as penas da Lei que não possui 

em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de1988 (Lei n° 9.854/99). 

 

Local e data.   

 

 

 

 

Assinatura Identificável (nome do representante da empresa)  

Razão Social  

CNPJ 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL, SEUS 

ANEXOS, INSTRUÇÕES E PROCEDIMENTOS. 

 

INEXIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO N° 001/2025-FMS 
 

 

(Nome da Empresa) .......................................... , CNPJ n° ........................... , estabelecida à 

. ................................................................................. (endereço completo), declara, conhecer e aceitar o 

edital de Chamamento Público n° XX/2025 e seus anexos. 

 

Local e data. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

 

 

 

 

Assinatura Identificável (nome do representante da empresa)  

Razão Social  

CNPJ 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

INEXIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO N° 001.2025-FMS 

 

 

(Nome da Empresa) .......................................... , CNPJ n° ........................................ , estabelecida à 

. ........................................ (endereço completo), declara que os profissionais apresentados no anexo II, 

possuem capacidade técnica e estão disponíveis para prestar serviços à Secretaria Municipal de Saúde de 

PONTA DE PEDRAS/PA. 

 

Local e data.   

 

 

Assinatura Identificável (nome do representante da empresa)  

Razão Social  

CNPJ 
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ANEXO VII 

INEXIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO N° 001.2025-FMS 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO No 001.2025-FMS 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM O SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, E A EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E 

ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PONTA DE PEDRAS – PA, NA FORMA ABAIXO: 

 

O Município de PONTA DE PEDRAS/PA - PA, representado pelo Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 

Municipal de PONTA DE PEDRAS/PA - PA, adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ/MF sob 

o no  , com sede na 

 (endereço completo)  , representada legalmente pelo Secretário(a) Municipal de Saúde   
, portadora do RG n°  e CPF/MF nº _________________________ , residente e 
domiciliado   (endereço completo)  , e a Empresa , doravante
 denominada CONTRATADA, com sede  (endereço completo) , inscrita no CNPJ/MF sob o n o 
neste ato representada pelo    (condição jurídica do representante)   Sr. (nome,   nacionalidade, estado 
civil, profissão) ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços para a 
realização de serviços médicos e odontológicos nos termos da Lei 14.133/2021, de acordo com os termos do Processo 
Administrativo n° 20250402/01/, parte integrante deste instrumento independente de transcrição juntamente com 
a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as 
condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, que se regerá pelas Cláusulas Seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Este Contrato tem por objeto a Contratação de Serviços especializados na área da Oftalmologia, mais 

precisamente para a execução de procedimentos cirúrgicos de pterígio, com contratação imediata para atender as 

necessidades das Unidades de Saúde do Município de PONTA DE PEDRAS/PA, de acordo com as especificações 

contidas no Termo de Referência e do Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1 O Contratante pagará à Contratada de acordo com o número de atendimentos e/ou procedimentos realizados 

mensalmente, de acordo com planilha de preços da contratada descrito no Termo de Referência. 

 

2.2. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis 
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2.3. O valor estimado para execução dos serviços prestados durante o exercício de 2025 é de R$ 

2.745.225,00 (dois milhões setecentos e quarenta e cinco mil duzentos e vinte e cinco reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

3.1. O presente contrato está vinculado ao Edital de CREDENCIAMENTO n° 001.2025-FMS e, de 

conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Municipal e Decreto Municipal n° 2092/2023, 

a qual terá aplicabilidade também onde o contrato for omisso. 

3.2. A Contratada compromete-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumida, condições estas de habilitação e qualificação inicialmente exigidas. 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a estes Contratos correrão do orçamento 

vigente para o exercício do ano de 2025, nas seguintes dotações orçamentárias: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA DE PEDRAS – 2025 

Funções Programática: 10 301 0156 2.088 Manutenção de Outros Programas de Saúde  

Categoria econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. De Pessoa 

Jurídica 

Subelemento: 3.3.90.39.50 – Serviços Médico-Hospitalar, 

Odontológico e Laboratório 

Fonte Recurso: 15003120 – Transf. Da União – Emendas de 

Bancada 

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DA ENTREGA 

6.1. O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2025, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 
n° 14.133/21, através de termo aditivo. 

6.2. As condições de fornecimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 

6.3. O ônus de prestar os serviços é exclusivo da CREDENCIADA. Portanto, não serão acolhidas como 

justificativa para a não execução dos serviços ou para a execução além do prazo estipulado, alegações 

que transfiram a responsabilidade a terceiros. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Durante a execução do objeto do Contrato, fica reservada ao CONTRATANTE, a autonomia para resolver, 
dirimir e decidir todos e quaisquer casos ou dúvidas que venham a surgir e/ou fugir da rotina, ou que não 
tenham sido previstos neste contrato e seus Anexos. A CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o 
acompanhamento da execução do objeto deste Contrato, podendo, a qualquer tempo, exigir da 
CREDENCIADA que forneça os elementos necessários ao esclarecimento de quaisquer dúvidas relativas 
ao fornecimento e aos serviços, tais como dados estatísticos, demonstrativos de custos, notas fiscais, mapas 
de registro e controle de serviços, etc. 

7.2. A CREDENCIADA deverá acatar a fiscalização do CONTRATANTE quanto ao acompanhamento do 
cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, bem como 
atendendo a todas às solicitações de informações. 

7.3. O acompanhamento efetuado pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz as responsabilidades da 
CREDENCIADA perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada restringindo a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da CREDENCIADA no que concerne à execução do objeto deste Contrato e 
às suas consequências e implicações próximas ou remotas. 

7.4. Qualquer comunicação do CONTRATANTE à CREDENCIADA deverá merecer resposta conclusiva e por 
escrito no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a contar do seu recebimento,submetendo-se, a 
CREDENCIADA, às sanções e penalidades cabíveis, caso tal determinação não seja cumprida. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CREDENCIADA encontram-se as estabelecidas neste contrato, 

no edital de credenciamento e no Anexo I (Termo de Referência). 

8.2. O custo decorrente do fornecimento dos serviços, inclusive o seu deslocamento e demais despesas, assim 

como quaisquer ônus, taxas e emolumentos que recaiam sobre o objeto este Contrato, correrão única e 

exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da CREDENCIADA. 

8.3. Os danos e/ou prejuízos que venham a ocorrer serão ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo estipulado 
na notificação administrativa à CREDENCIADA, sob pena de multa. 

8.4. Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, ficará a CREDENCIADA obrigada a garantir a perfeita 

execução do objeto do Contrato, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e das disposições 

constantes do Anexo I (Termo de Referência). 

8.5. A CREDENCIADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação 
(artigo 92, XVI, da Lei n.° 14.133/21). 
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8.6. O Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE ou os órgãos do CONTRATANTE responsáveis pelo 
pagamento das faturas poderão, a qualquer tempo durante o período contratual, exigir a comprovação da 
regularidade jurídica e fiscal da CREDENCIADA. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO DESCREDENCIAMENTO 

10.1. A credenciada poderá solicitar a qualquer momento o seu descredenciamento, desde que não apresente 

ordens de serviços pendentes. 

10.2. A credenciada que desejar se descredenciar deverá fazê-lo mediante encaminhamento de requerimento 

constante, assinado pelo responsável legal ou procurador e protocolar o pedido no protocolo municipal, 

destinado ao setor de licitações. 

10.3. Caso a credenciada não execute os serviços no prazo previsto ou descumpra injustificadamente quaisquer 

das obrigações contidas deste edital poderá ser submetida ao descredenciamento. 

10.4. Fica facultada a defesa prévia da credenciada, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 

da notificação acerca da possibilidade de aplicação do descredenciamento, devendo, no mínimo, constar 

de: 

I- Justificativa plausível para os fatos apurados; e 

II- Documentação comprobatória, quando for o caso. 

10.5. A defesa prévia será conhecida, nos termos do Título IV, Capítulo I, da Lei n.° 14.133/2021, se endereçada 
diretamente aos endereços eletrônicos informados. 

10.6. A defesa prévia será apreciada com base na justificativa apresentada, na documentação acostada e no 
interesse público envolvido. 

10.7. Será considerada intempestiva a defesa prévia efetuada após a expiração do prazo estabelecido no subitem 

8.4. 

10.8. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores facultará a este Poder Judiciário a adoção de medidas 
objetivando ao descredenciamento. 
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10.9. Oportunizado o contraditório e a ampla defesa à credenciada, e após decisão do Gestor responsável, esta 

será no site da prefeitura www.pontadepedras.pa.gov.br na página do Diário Oficial, sendo a credenciada 

comunicada por email. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

11.1. O CONTRATANTE e a CREDENCIADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de 

liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,  relativos ao 

tratamento de dados pessoais, informados como condição para participar de PROCESSO 

ADMINISTRATIVO ou ser contratado pela Administração. 

11.2. As informações constarão no processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 

Administração Pública Municipal, fazendo parte do referido processo de contratação mediante ao 

fornecimento de consentimento pelo titular (artigo 7° da Lei n.° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais, com nova redação dada pela Lei n° 13.853/2019), para o atendimento de sua finalidade 

pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir 

as atribuições legais do serviço público (artigo 23 da Lei n.° 13.709/2018). 

11.3. O eventual acesso, pela CREDENCIADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 

pessoais, implicará para a CREDENCIADA e para seus prepostos - devida e formalmente instruídos nesse 

sentido - o mais absoluto dever de sigilo. 

11.4. Qualquer não cumprimento das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela 

CREDENCIADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados, acarretará a imposição de pena de multa de 

até 2 % (dois por cento) do faturamento da empresa, a ser aplicada pela autoridade nacional de proteção 

de dados, na forma do artigo 52, inc. II, da Lei n.° 13.709/18. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS TRIBUTOS E DAS DESPESAS. 

 
12.1. Constituirá encargo exclusivo da CREDENCIADA o pagamento de tributos, custos e emolumentos 

decorrentes da execução deste Contrato, bem como de quaisquer despesas decorrentes da sua 
formalização, na ocasião da emissão da Nota Fiscal. 

12.2. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 
CONTRATANTE do ressarcimento de qualquer prejuízo para a CREDENCIADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA. 

13.1. O presente Contrato não pode ser objeto de cessão ou transferência, a qualquer título, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

http://www.portodemoz.pa.gov.brna/
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14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 
município, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo estabelecido no artigo 94 
da Lei n.° 14.133/21. 

14.2. Após a publicação deste Instrumento será disponibilizada no Portal da Transparência do município de PONTA 
DE PEDRAS/PA, através do link https://pontadepedras.pa.gov.br/ . 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 

15.1. O foro do presente Contrato será o da Comarca de PONTA DE PEDRAS – PA, excluído qualquer outro. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento contratual em 02 (duas) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo. 

 

PONTA DE PEDRAS/PA, ____ de ________________ de 2025. 

 

 

 

 

 

 CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ________________________________________ 

NOME: 

CPF: 

 

2. ________________________________________ 

NOME: 

CPF: 

 

https://portodemoz.pa.gov.br/
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